
À(ao) Presidência
 
 
 

Despacho
 
 
 

Por determinação das Comissões Permanentes competentes, após a realização da análise e emissão de
Parecer por estas Comissões, encaminho os presentes autos a Vossa Excelência para deliberação e
apreciação plenária. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 12 de dezembro de 2025
 
 
 

Luiz Claudio Sezini Pinto Junior 
Assessor Parlamentar 
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Processo: 908/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 043/2025: Dispõe sobre o

serviço de transporte individual de passageiros
no Município de Alfredo Chaves, sob as

modalidades de táxi e autorização local,
estabelece regras de regularização, fiscalização

e funcionamento, e dá outras providências.
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